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RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) R$ 1,00 

 
RECEITAS 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS  
SALDO 

(a-c) no Período 

(b) 

% 
(b/a) 

Até o Período 

(c) 

% 
(c/a) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.344.886,20 1.344.886,20 371.092,42 27,59 1.049.939,06 78,07 294.947,14 

RECEITAS CORRENTES 1.344.886,20 1.344.886,20 371.092,42 27,59 1.049.939,06 78,07 294.947,14 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 2.383,30 0,00 16.234,87 0,00 -16.234,87 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Valores Mobiliários 0,00 0,00 2.383,30 0,00 16.234,87 0,00 -16.234,87 

Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.344.886,20 1.344.886,20 368.709,12 27,42 1.033.704,19 76,86 311.182,01 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 

 
1.344.886,20 

 
1.344.886,20 

 
368.709,12 

 
27,42 

 
1.033.704,19 

 
76,86 

 
311.182,01 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.344.886,20 1.344.886,20 371.092,42 27,59 1.049.939,06 78,07 294.947,14 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 1.344.886,20 1.344.886,20 371.092,42 27,59 1.049.939,06 78,07 294.947,14 

DÉFICIT (VI) - - - - 0,00 - - 

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.344.886,20 1.344.886,20 371.092,42 27,59 1.049.939,06 78,07 294.947,14 

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

- 

 
- 

 

 
0,00 

0,00 

0,00 

 
0,00 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

 
- 

0,00 
 
 

 
0,00 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

 

 
 
 

DESPESAS 

 
 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

(d) 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

 

 
SALDO 

(g)=(e-f) 

DESPESAS EXECUTADAS  

 
SALDO 

(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 
PAGAS ATÉ 
O PERIODO 

(j) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

(k) 

LIQUIDADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

(f) 

No 
Período 

Até o 
Período 

(h) 

DESPESAS (EXCETO 1.344.886,20 1.344.886,20 259.247,67 988.352,48 356.533,72 284.621,66 956.701,86 388.184,34 934.153,98 31.650,62 

INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 

DESPESAS CORRENTES 
 

755.286,20 
 

1.063.636,47 
 

259.247,67 
 

978.579,48 
 

85.056,99 
 

284.621,66 
 

946.928,86 
 

116.707,61 
 

924.380,98 
 

31.650,62 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 494.711,01 571.852,01 87.960,16 561.540,56 10.311,45 87.960,16 561.540,56 10.311,45 545.416,77 0,00 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 260.575,19 491.784,46 171.287,51 417.038,92 74.745,54 196.661,50 385.388,30 106.396,16 378.964,21 31.650,62 

Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 260.575,19 491.784,46 171.287,51 417.038,92 74.745,54 196.661,50 385.388,30 106.396,16 378.964,21 31.650,62 

DESPESAS DE CAPITAL 589.600,00 281.249,73 0,00 9.773,00 271.476,73 0,00 9.773,00 271.476,73 9.773,00 0,00 

INVESTIMENTOS 589.600,00 281.249,73 0,00 9.773,00 271.476,73 0,00 9.773,00 271.476,73 9.773,00 0,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 

(IX) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 

IX) 
 

1.344.886,20 
 

1.344.886,20 
 

259.247,67 
 

988.352,48 
 

356.533,72 
 

284.621,66 
 

956.701,86 
 

388.184,34 
 

934.153,98 
 

31.650,62 

AMORTIZAÇÃO DA 

DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 

(XII) = (X + XI) 
 

1.344.886,20 
 

1.344.886,20 
 

259.247,67 
 

988.352,48 
 

356.533,72 
 

284.621,66 
 

956.701,86 
 

388.184,34 
 

934.153,98 
 

31.650,62 

SUPERÁVIT (XIII) - - - 61.586,58 - - 93.237,20 - 115.785,08 - 

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.344.886,20 1.344.886,20 259.247,67 1.049.939,06 294.947,14 284.621,66 1.049.939,06 294.947,14 1.049.939,06 31.650,62 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLES DE SJI, 

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para 
maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II 
da Lei 4.320/64. 


